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EDITAL

Edital n.“ 1313

Delegação de competências na Freguesia de Vila Nova do Campo para

execução da obra de “Beneficiação da Rua Luís Machado Arão — S.

Mamede de Negrelos"

DR. JOAQUIM BARBOSA FERREIRA COUTO, PRESIDENTE DA CAMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO:

Torna público, para efeitos do disposto no no 2 do artigo 47.o e anigo 159.o do

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo DL n.o 4/2015, de 7 de

janeiro, e artigo 56.o do Anexo I da Lei n.“ 75/2013. de 12 de setembro, que

na sequência da deliberação da assembleia municipal de 14 de setembro de

2017 (item 9 da respetiva ata), sob proposia da câmara municipal de 27 de

julho de 2017 (item 12) foi celebrado entre o Municlpio de Santo Tirso e a

Freguesia de Vila Nova do Campo. no dia 19 de setembro de 2017. o contrato

de delegação de competências do município na junta de freguesia que tem

por objeto proceder a pavimentação da Rua Luís Machado do Arão - S.

Mamede de Negrelos, nas condições que constam do contrato de delegação

de competências, cuja cópia se anexa ao presente edital e que dele Goa a

fazer parte integrante.

Para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e publicado

nos termos legais.

Santo Tirso, 19 de setembro de 2017

Dr Joaquim Couto

m



Certidão

Certifico que hoje foi afixado no quadro do edificio dos Paços do Concelho, um edital

do teor deste.

Santo Tirso e Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal, 20 de

setembro de 2017

A Chefe de Serviço

Madalena Úoreira
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CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETENCIAS DA CAMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO NA JUNTA DE FREGUESIA DE VILA

NOVA DO CAMPO PARA A REALIZAÇÃO DA OBRA DENOMINADA

“PAVIMENTAÇÃO DA RUA Luis MACHADO Do ARÃO-S. MAMEDE DE

NEGRELOS"

Outorgantes: — ._.. --------_ ___-m. __

Primeiro — Joaquim Barbosa Ferreira Couto, casado. natural da freguesia de

Água Longa, deste concelho, residente na rua Helena Vieira da Silva, no 374,

entrada 2, Go Esq., da freguesia da União das freguesias de Matosinhos e

Leça da Palmeira, conoelho de Matosinhos. portador do Cartão de Cidadão

número 02731649 1ZY9, emitido pela República Portuguesa, válido até 14 de

janeiro de 2020, o qual outorga na qualidade de presidente da câmara

municipal de Sanio Tirso, adiante designada por CMST, e em representação

do respetivo municipio, pessoa coletiva territorial número 501 306 870. com

sede na Praça 25 de Abril, Santo Tirso, ao abrigo de competência própria

prevista na alínea a) do no 1 do artigo 35o do Anexo I da Lei 75/2013, de 12

de setembro.

Segundo — Marco Paulo Pinto da Cunha, casado, natural de São Mamede de

Negrelos, concelho de Santo Tirso, residente na Rua José Luis Dias Barbosa,

no 494, freguesia de Vila Nova do Campo, titular do Cartão de Cidadão n.o

10072534 1ZY6, emitido pela República Portuguesa, válido até 30 de março

de 2020, o qual outorga na qualidade de presidente da Junta da referida

Freguesia. e em representação da respetiva Freguesia, adiante designada

por JF, pessoa coletiva territorial com o no 510 835 457, com sede na Avenida

Manuel Dias Machado, n.o 66, da mesma freguesia, ao abrigo de competência

própria prevista na alínea a) do no 1 do artigo 18o do Anexo I da Lei 75/2013,

de 12 de setembro.

Pressupostos:

Considerando as atribuições dos municípios no dominio da educação,

conforme dispõe a alínea d) do no 2 do artigo 23o do Anexo I da Lei 75/2013.

de 12 de setembro;

Considerando que a junta de freguesia de Vila Nova do Campo, enquanto

entidade mais próxima da comunidade escolar, manifestou junto da câmara

municipal a necessidade de se proceder à beneficiação da Rua Luis Machado

do Arão S. Mamede de Negrelos, conforme ofício de nove de maio, registado

no programa de atendimento com o número 11269/17;—— ------------------

A necessidade de realizar esta intervenção surgiu devido ao referido

arruamento se encontrar em terra e, dessa forma. dificultar bastante o acesso

dos moradores às suas habitações. -----————-————-----— ------------------- —

us
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Considerando que a delegação de competências constitul um instrumento

privilegiado de gestão;

Conslderando que o no 2 do artigo 117o do Anexo I da referida Lei 75/2013,

prevê a possibilidade dos órgãos dos municípios delegarem competências

nos órgãos das freguesias, que se concretiza mediante a celebração de

contrato interadministrativo; ---------------------------------------------

Considerando que se afigura mais conveniente e eficaz que seja a junta de

freguesia a realizar as referidas obras;-

Considerando que compete à câmara municipal, de harmonia com o previsto

nas alinea |) e m) do número 1 do artigo 33o do Anexo I da dita Lei 75/2013,

preparar com a referida junta de freguesia o contrato de delegação de

competências para efeitos ele execução das obras atrás aludidas;- ——

Considerando que a referida junta de freguesia reúne as condlções

necessárias para assegurar a execução daquelas obras, a realizar mediante

procedimento de ajuste direto, nos termos da alínea a) do artigo 19“ do

Código dos Contratos Públicos. e que também a esta compete, nos termos do

disposto nas allneas i) ej) do no 1 do art.“ 16o do Anexo I da mesma Lei

75/2013. preparar com a câmara municipal o presente contrato de delegação

de competências e submete-Io a assembleia de freguesia, para efeitos de

autorização;

Considerando que os contratos de delegação de competências devem, nos

termos do artigo 115o, aplicável por força do disposto no arto 122o do Anexo I

da Lei 75/2013, de 12 de setembro, prever expressamente os recursos

humanos, patrimoniais e financeiros necessários e suficientes ao exercicio

das competências delegadas, devendo ainda estes, em cumprimento do

previsto na alinea g) do no 1 do art.“ 9o e alinea k) do no 1 do art? 25 do

referido diploma legal. ser aprovados pela assembleia de freguesia e

assembleia municipal, respetivamente;—-— ----------------------------------------

Em face dos pressupostos atrás referidos, entre o municipio de Santo Tirso e

a freguesia de Wa Nova do Campo é celebrado o presente contrato de

delegação de competências, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes:—«u-

Cláusula Primelra

Objeto

1. O presente contrato tem por objeto a delegação de competências do

municipio de Santo Tirso na Junta de freguesia de Vila Nova do Campo para

proceder a Pavimentação da Rua Luls Machado do Arão - S. Mamede de

Negrelos, de acordo com os mapas de trabalhos que se anexam a este
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contrato e dele ncam & fazer parte integrante (Anexos I e II, correspondentes,

respetivamente, ao troço Norte e Sul da vía),- ................................ _.

2. 0 exercicio da delegação de competências e constituido pela prática de

todos os atos necessários à prossecução do interesse público. -------------------

Cláusula Segunda

Deveres da freguesia

1, No âmbito do presente contrato, a JF assume as seguintes obrigações:----——

&) Executar as obras descritas nos aludidos mapas de trabalhos; ------------

b) Assegurar o cumprimento do disposto no Código dos Contratos Públicos

no caso de recurso à contratação pública para execução do presente

contrato;

o) Assegurar o cumprimento das demais normas legais e regulamentares

aplicáveis ao exercicio das competências delegadas;— —————————————————

d) Prestar todas as infomações e apresentar os documentos que venham a

ser solicitados pela câmara municipal, inerentes à execução do presente

contrato;

e) Comunicar à câmara municipal qualquer impedimento à execução do

presente contrato;

f) Pautar toda a sua atuação com base nos princípios da eficácia, eficiência e

economia. ------ - ------------ ----—»-—-- ----

Cláusula Terceira

Deveres do município

No âmbito do presente contrato. o municipio de Santo Tirso assume as

seguintes obrigações:

&) Assegurar os recursos financeiros necessários à execução das obras

previstas no objeto deste contrato;----— -------------------------------------------

b) Proceder ao acompanhamento técnico e fiscalização dos trabalhos. ----------

Cláusula Quarta

Recursos Financeiros

1, Para execução das competências delegadas relativas às obras a realizar, a

CM compromete-se a transferir, para & JF, o montante de 76.836,75 €

(setenta e seis mil, oitocentos e trinta e seis euros e setenta e cinco

cêntimos), através das dotações inscritas no seu orçamento. -----------------

m
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2. O pagamento do montante referido no número anterior será efetuado

mensalmente, à medida da execução dos trabalhos, mediante informação da

realização dos trabalhos por parte da Divisão de Projetos e Empreitadas,-—--——

Cláusula Quinta

Prazo

O prazo para a execução da obra objeto deste contrato e de 60 dias,

prevendese que venha ater início no dia 10 de agosto de 2017...._—._._...

Cláusula Sexta

Responsabilidade (:|le

São da responsabilidade da JF os prejuizos causados a terceiros,

decorrentes de atos praticados no âmbito da presente delegação de

competências.

Cláusula Sétima

Modificações objetivas

O presente contrato pode ser modificado com fundamento em razões de

interesse público, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes, que não pode revestir forma menos solene do

que a do presente contrato: .

b) Por decisão judlcial.

Cláusula Oitava

Cessação do contrato

1. São causas de cessação do presente contrato: ........................... __

&) Caducidade;

b) Revogação;

c) Resolução. - ___... “..

Cláusula Nona

Caducldade

1. O presente contrato cessa por caducidade nos termos gerais,

designadamente pelo decurso do respetlvo periodo de vlgência.—-—-——--—-—--

2. A mudança dos titulares dos órgãos do municipio e da freguesia não

determinam a sua caducidade.

4/5
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3. No caso de cessação do presente acordo por caducidade, as competências

previstas no presente acordo são exercidas pela câmara municipal.-".... .....

Cláusula Décima

Revogação

o presente Contrato pode ser revogado por mútuo acordo. ---------------------

Cláusula Décima-Primeira

Resolução

1— Qualquer uma das partes pode resolver o presente contrato com

fundamento em incumprimento grave ou reiterado das obrigações assumidas

pela outra parte. ou por razões de relevante interesse público devidamente

fundamentadas.

2— No caso de cessação do presente contrato por resolução, as competências

nele previstas são exercidas pela câmara municipal. -----------------------------

Cláusula Déclma-Segunda

Litigios

Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a interpretação e

execução do presente contrato de delegação de competências será

competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Penanei .......................

cláusula Décima-Terceira

Regime aplicável

Em tudo o que não se encontrar regulado no presente contrato, é aplicável o

disposto na Lei no 75/2013, de 12 de setembro. e, subsidiariamente, :)

disposto no Código dos Contratos Públicos (Parte III) e no Código do

Procedimento Administrativo' designadamente no que se refere à respetiva

execução, com as devidas adaptações. -

Cláusula Décima-Quarta

Entrada em vigor

Sem prejulzo do disposto na cláusula quinta, o presente contrato entra em

vigor na data da sua assinatura, devendo as partes promover a sua

publicitação.

Os encargos assumidos pelo Município de Santo Tirso, previstos na cláusula

quinta, serão satisfeitos pela rubrica orçamental com a classificação
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económica 08050102, na qual tem suficiente dotação, conforme proposta de

cabimento no 2253/2017.

O compromisso inerente aos encargos assumidos pelo presente contrato está

registado no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o

no 2958/2017, de 25 de julho.—-——---———- ------------------------------------

A Freguesia de Vila do Campo (em a sua situação tributária e contributiva

regularizada. conforme certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo

Tirso e declaração emitida automaticamente pelo Serviço Segurança Social

Direta, em 7 de agosto e 19 de setembro de 2017, respetivamente, válidas

por seis meses.

A celebração do presente contrato de delegação de competências foi

autorizada por deliberação da assembleia municipal de 14 de setembro de

2017 (item 9). sob proposta da câmara municipal aprovada em reunião de 27

de julho de 2017 (item 12), deliberação da assembleia de freguesia de Vila

Nova do Campo de 3 deJunho de 2017 e deliberação daJunta de freguesia de

5 de setembro de 2017 e foi impresso em duplicado, Hcando cada uma das

partes com um exemplar.

Santo Tirso, 19 de setembro de 2017.

O Primeiro outorgante

»Q—Seg "do—W
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DEPARTAMENTO DE FLANEAMEN unanmsmo E AMBIENTE

“magma“ DIVISÃO D PROJETOS E EMPREITADAS

EMPRETADA: aenenciaçso da Run Lulu Machede do Arão (troço None)

LOCALIZAÇÃO: S.Mamede de Negrelos

ESTIMATIVA ORÇMIIENTAL

Tribalhos Mudlçio Llih de Preços

|: PraçaM Deslgnaçio (io! ("balhos elou mmrlals UN. em. Uunúrlv (:) Preço Palclll (€)

|. TRABALHOS PREPARATÓRIDS, SEGURANÇA E SAÚDE

1.1 Desenvolvimenlo e Implemenlnçao do Plano de Segurança e Saúde

constante do processo de mnwrso. nos lermos do Decreto-Lei n,“

273/2003 de 29 (13 Omubro. Incluindo formalmente e colocação de

sinalização temporária de acordo com o Decreto Regulamentar M 22-
N95 de 01 de Outubro e Indlcaçees do Coordenador de Segurança e

Saúde. o plano de Segurança e Saúde do prolem deve ser dassnvDMdo

e especular—mo antes de se passar &! exemao da abra. com a abertura

da camara.

vg 1,00 100.0D€ 100.00G

1.2 Mon'aaem e desmonlagem do salalelm de acordo com o dlsvosto no

artigo amo do CCP. Cademn de Encargos e Plano de Segurança a

Saúde aprovada. vg 1.00 200.00 € 200.00 €

:. DEMOLIÇÓES

2.1 Execução de miss as demollwúes necessárias a execução da

empreitada e da rodos os movimentos de letras gemls como sejam,

mdelaçao de (enema, menos & lrabalhos skullares. limpas e remoçao

a esrellelro das elemeruos aprovellàvels. Nota: No pmsents artigo não

estão englobadas os movimentos do (em: relacionadas com a

execução de valas para Infra—asimturas que foram orçamenlados em

a o“ a"”"amoa' vg 1.00 zso.ou & 250.00 e

2.2 Desmataçào. Indulndo derrube de árvores. dasenralzenwnlo, llmpeza du

lerreno. carga, lransporle e mlecaçlo dos pmdulos em vazadouro e

evenlual Indemínização pur depósllo. vg 1,00 250.00 € 250.00 €

3. DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

3.1 valew:

3.1.1 Valeâas revestidas com cubos de granilo RIM de 2.' escolha. de secção

mangular ou lnapezuldal. com abertura Interior ou igual a 1.20 m e com

IMMES relechadas & goma de cimento. m' 325.00 11 .50 € 3 737.50 E

3.1 Tubag'm

3.2.1 Para cnnunumado do valms cob "menu-s

3.2.1.1 em lubuS de PVC de aiametro Igual a ©2110 mm e levesllmenlo

superior com betão. ml 20,00 20.00 € 400.00 €

3.3 Acusúrloa

3.3.1 Grelha Monllm

3.0.1.1 Execução de canais de recolha de águas pluviais. com grelha e um em

aço galvanlzado, da mama Capa. ou equivalenle. relevância n.“ 501161

9 n! 503402. paredes em lljnln maclço. oerasnes, meias,-canas, e todos

os trabalhos neoeisàrlos à sua execução e acabamento.

ml 20.00 50,01] € 1 000.0D€

É SEMA



Trab-lhos Moalçao mmm do Preço:

<.

An,» noolgnaçiv dos trabalhos ulou mlerluls Um ou. Unna?“ Preço Parcial (e)

3,4 Execução de passagens hldreullcus de seoouo clrcular, em helio,

Inclulmlu todos os lmoalhos neceuárlas o sua lmplanlaçliv,

nomesdemenle, & escavação em leneno de qualquer natureza. a

remoção. reposlçào e compactação. condução & vazadouro dos
produtos Submmes. a evenluals lnuemnlxaçoas por deposllo:

3.4.1 Com lubagens da Classe |||

3.4.1.1 Assenuamenlo do [IPG A

3A.1.1.1 Simples com dlàmelro de 0,60 m. ml 50.00 45.00 E 2 250,00 €

3.5 Execução de bocas em passagens hidráulicas de caução «cular uu

oulra. imulmo todos os lrahalhos necessários. e alnda, para a sua
lluvlanlaçeo. a escavação em lorreno de qualquer natureza. a remoção.
reposlçno e cnmpsclaçeo. condução e vazadouro dos modulos

soorunles. o evenluais lndemnlzaçuos por depósllo:

3.5.1 Bocas na base de alerto:

3.6.1.1 Para passagens hldràullces em balão:

3.5.1.1,1 Slmples para ulamlm aupellor & 0.60 m e Inlevlov ou Igual a 1.00 m. u,. 5.00 zoom e 1 200,00 €

4. PAVIMENTAÇÃO

4.1 Regulellzação de per"! longitudinal. Ínclulmlo escavações B alemm

necessários. e o transporte ao wzadoum publico mal: próximo dl
emplelleda dos produtos sobrenles, lnclulndo carga. descarga 9 arrumo.

m' 1300.00 2,00 € 2 500.00 €

4.2 Cumudi granulnru

4.2.1 Csmadn de base com agregado bmado de granulumelrla enema,

lnolulndo dlhdlemento. na segulnle espessura:

«2.1.1 0.15 m ma 1300470 2,25 e 2 925.00 e

4.3 Flix: do Rodagem

4.3.1 Camada de legularlzaçéo com areia para assemamsnlos ue calçadas

uu blocos de balão. na mogulnle espessura:

4.3.1.1 0,05m ma 130090 1.00 € 1 300.00 €

4.12 Catunda de desgaste com blocos de grunlto da 2' Escolha. na seguIME

espessura

4.3.2.1 0,11m mx 975.00 11.00 € 10 725.00 €

3.3.3 lepeza, regularização e reperlllemenlo de valelas. hclulndo carga.

lransporla e colocação em vmdoum dos produtos sobrados. e

eventual Indemnização por depósno. ml 350.00 1.00 € 350,00 €

5. CONTENCÃO PERIFÉRICA

5.1 Escavação em lerreno de qualquer nulureza para abertura de

lundações. Incluindo remoção, carga, lranspone e descarga dua

produtos sobranles ao vezedouro publloo mals praxlmo da empvellada.

ma 70,00 7.505 525.DO€

5.2 aneolmenlo e colocaçan de balão olcloplco em lundaçues com

dosagem ue clmenlo à proporção de 130 kglma' Inclulndo esfregam. No 55.00 30.00 € 4 400.00 €

5.8 Forreolmenlo & colocação de belão clclôplco. em muros de suporle.

com dosagem de clmenlo à proporção do 240 mima. Inclulndo oolragem

e oxoouçio do Juruá: da dllalaçao de 15 em 15m. ma 40,00 85,00 € a 400,00 €

TOTAL 36 312.50 €

TOTAL CNJ/.A. 31 431.25 €

“Ã; alla.
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EMPREITADA: aenewaçao da Rua Lula Macheda do Arão (um su)

LOCALIZAÇÃO: Mamede de Negrelos

E811MAT|VA ORÇAMENTAL

/ ')“,l-

DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO URBANISMO E AMBIENTE

DIVISAO DE PROJETOS E EMPREITADAS

Trabalhos

All' Dalguuçlo dos lrabllho: Ilan mulerlals

1. TRABALHOS PREFARATÓRIDS. SEGURANÇA E SAÚDE

1.1 Desenvolvlmenm & Implementação do Plano ue Segufança e Saúde
:onslenle do processo de concurso. nos termos do DecrelO-LEI ".o
273/2003 de 29 de outubro. Incluindo fornecimento e mlocaçeo de

slnallzapao lemporària de acordo com o Decreto Regulamenta ".o 22-
A/95 de 01 de Outubro e lndlcewes du coordenador da segurança e
Saúde. o plano de Segurança e Sem do prolelo deve ser desenvolvida
e espedflcedo antes de :e passar à execução da obra. com & abenura

do estaleiro.

1.2 Montagem e desmontagem do estaleiro de acordo com o disposlo no
anlgo ssoo do CCP. Caderno de Encargos e Plano de Segurança 8
saúde aprovado.

1.3 Colocação de placa de memlncuçao da obra de acordo com ponnenor.

em chapa pintada. eslrulula de lem) lubular com conslslencla
auequada. Indulndo os acessórios e trabalhos necessários e sua lixeçao

à estrutura e ao xale.

;. DEMOLIGDES

2.1 Execuçao de lodes as dermlições "acessadas a execução da

empreitada e de lodos os movlmenloe de terras gerais como selam.

mudelação de lenerm, alerrus e trabalhos similares. llmpeza e remnçao

a estaleiro dos elememos eprovellávels. Nara: No presenle artigo não

estão englobadas os movimentos de terras relacionados com a

execução da Vala: pala Infra-estruturas que foram orçamentado: em

mas nulónvmos,

2.2 Desmalação. Incluindo demtma de árvores. desenralzamenlo. limpeza do

(erram. carga. lransporls e colocação uns produlos em vazadoum &

evenluil lmemmlzaçao por deposllo.

3, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

3,1 Vllms

3.1.1 Valelas reveslldas com cubos de granlw azul de 2.“ escolha. de secção

ulangular ou trapezoidal. com abenure Inlerior uu Igual a 1.20 m e com

lunles relechadas a goma de cimenlo.

3.2 Tuhigom

3.2.1 Pum coulluulliida de vila“: sob serventla:

:. .1.1Cnm luhns de PVC de dlâmelro igual : mon mm e reveinmenlo

euperiarcum belãn.

1.3 Mwm”

3.3.1 Grelhu Molállcl

Un.

VB

Va

uu

VG

:

ml

Medlçlo

Qm.

1.00

1.00

1.00

1.00

1.00

350,00

20,00

um de Preços

Preço

Unit.-anule) moa "mal (“

100.00€ |OD.00 €

200,00 € 200.00 €

150.00 € 150.00 €

250.00 € 250,00 €

250.00 E 150,00 €

11.UO€ 3850.00G

20.00 € 400.00 €

%) LolléL



Trabalhos Medlçio / um de Pwços

Preço.»An. Deulguaçh dos (mh-lhos eluu mmdnls Uu. Qtd, Álmnu (o) Pwço Parclll (C)

:.:.H Execução de cansls de recolha de águas pluviais, com grelha e em em
aço galvanlzadu, da marca Capa, ou equlvnlenle. referência ri.“ 501151

e n.“ 503402, paredes em illolo midw. 091831128, meias-canas. & todos
os irabalhos necessários à sua execuçao e acabamento,

"|| 20.00 50,00 E 1 000.00 €

3.4 Execução de passagens hldràulicae de secção drcmer. em betão.
incluindo rodas us trabalhos naceséiios a sua impiamaçiio,

nomeadamenie. a escavação em terreno de qualquer nalureza, &
remoçao, repnslçào e compactação. condução e vazaduurv dos

modulos sementes, e eventuais Indemr-izsçoss por depósllo:

3.4.1 Com luhsgens da Glessa |||

3.4.1.1 Assentamento do llpo A

3.4.1.1.1 Simples cum dlâmelro de 0.50 m. |1l| 50.90 45.00 € 2 250.00 €

3.5 Execucao de bocas em passagens mráulleas de secção circular em
oulrs. Indmndo (ados os trabalhos necessários. e alma. para a sua
impleuiaçiio. o escavação em terreno oe quaiouer natureza. a remoçao.
reposição e compaclsçãu. conduçeo & voudouro do: piudulos

thrsmes, & evenluuls lndemnizaçbes por depóslmz

3.5.1 Bocas na base de aterro:

3.5 1 Para passagens hldraulleas em betão:

a .1.1.1 Slmples para dlemelro superior a 0.60 m e Inferior nu Igual a 1.00 m. uri 5.50 200.00 € 1 200.90 €

& PAVIMENTAÇÃO

4.1 Regulariznçlo do perfil Ionglludlnel. incluindo escavações e aterros
necessários, e 0 lmnspone ao vazauoum público mais proximo da

emprenede dos produlos sobranies. incluindo carga. descarga 9 arruma,

llll 1500.00 2,00 € 3 000,00 E

4.1 canudo glanulurea

4.2.1 camada de base com agregado hillado de grsnulomema extensa,
Incluindo clllndramenlo, ria segulnle espessuia:

4.214 0.15 m m2 150000 2.25 € 3 315,00 €

4.3 Faixa de Rodagem

4.3.1 Camada de reguleilzeçeo cum erela pure essenlamenlos de calçadas

ou blocos de betão, na segulnte espessura:

4.3.1.1 0,05m ma 1500.00 1,00 € 1 500,00 €

4.3.2 Camada de desgaste com blocos de granito de 2' Escolha, na seguinte

espessura:

4.3.2.1 0.11m n'!2 1 150,00 10,50 € 12 075.00 €

4.3.3 Limpeza, regularização & repedllamenio de voieles, incluindo carga,

llansporle e colocação em vezeduum das produios sementes. e

eventual lrulemnlzaçáo por depósllo. ml 350.00 0.50 € 175.00 €

5. CONTENÇÃO PERIFÉRICA

5.1 Escavação em lemano de qualquer nalureza para abertura de

Íundaooas. lriclulndo remoção. carga. transporte e uescarge das

pmdulou mhrantee ao vuzadouro pública mals maximo de empreitada.

ma 70,00 7.50e 525.00e

6.2 Forneclmemo e colocação de Demo Mdanlw em mndações com :

dosagem de alimento à proporção de 180 kglma' incluindo colregem. m 55,00 75.00 € 4 125.00 €

(Wa



Trahnlhos Medlçãu / um do Preços

.. recoAr!. Doaluuuçlo das trabalho: Ilan milellula Un. Qm. voam, &

:

Preço Fumlnl (:)

5.3 Fornecimento e colocaçãu de balão clclóplco. em muros da supons.

com doragem de clmenlo à proporção de 240 kglma, Incluindo colagem
e execução de luma: de dilatação de 15 em 'Em. ma 40,00 30,00 e 3 200.00 6

TOTAL 37 116.00 €

TOTAL CID/.A. 89 405.511 €

«ala




